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DECRETO Nº 5764 DE 13 DE SETEMBRO DE 2017 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPERUNA-RJ, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município; 

 

Considerando o falecimento do maestroJOSÉ CARLOS 
LIGIERO, ocorrido nesta data; 

 

Considerandoseugrande e significativotrabalho desempenhado 

na vida cultural e social desta cidade eregião, em especial a criação da 

Sociedade Musical Itaperunense, 

 

D  E C  R  E  T  A: 
 

Art. 1º - Fica declarado luto oficial por 03 (três) dias, contados 

desta data, no âmbito do Município de Itaperuna, em sinal de pesar pelo 

falecimento do maestroJOSÉ CARLOS LIGIERO. 
 

Art. 2º - Publique-se e cumpra-se 

 

Itaperuna, 13 de setembro de 2017. 

 

 

 
MARCUS VINICIUS DE OLIVEIRA PINTO 

PREFEITO  MUNICIPAL 


